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O Anteprojeto de Lei nº 04/2019, que INSTITUI O PROGRAMA DISQUE SOLIDARIEDADE, QUE TRATA DO RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE DOAÇÃO DESTINADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, de autoria da vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:











1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 04/2019
1. AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

	
INSTITUI O PROGRAMA DISQUE SOLIDARIEDADE, QUE TRATA DO RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE DOAÇÃO DESTINADA À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS.


Art. 1º - Fica instituído o Programa Disque Solidariedade no âmbito da Secretaria Municipal de Ação social e Direitos Humanos, de caráter permanente e continuado, com o objetivo de coordenar e executar o recebimento e repasse de doações destinadas às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social atendidas pela SMASDH.

Art. 2º - A arrecadação será mediante doação pura, simples e voluntária de pessoas físicas ou jurídicas, sem ônus para a Secretaria Municipal de Ação Social e Direitos Humanos e para o município.

§ 1º As doações serão encaminhadas pelo doador diretamente à sede da Secretaria Municipal de Ação Social e Direitos Humanos ou em locais por esta indicados.

§ 2º Podem ser e recebidas doações de artigos do vestuário, cama, mesa e banho, móveis, utensílios domésticos, eletrodomésticos, equipamentos eletrônicos, brinquedos, gêneros alimentícios e outros itens pertinentes de acordo com a necessidade do público em situação de vulnerabilidade social.

§ 3º Os itens doados podem ser novos ou usados, em bom estado de conservação e em condições de uso.

§ 4º Os itens recebidos pelo Disque Solidariedade passam por avaliação da SMASDH e, se necessário, poderão ser realizados pequenos reparos por equipe própria ou entidades credenciadas para esta finalidade. 

§ 5º Caso o item recebido não esteja em condições de conserto ou não haja interesse dos destinatários, a SMASDH poderá fazer outro encaminhamento adequado.

Art.3º - Os itens arrecadados pelo disque Solidariedade podem ter os seguintes destinatários:

I – famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social referenciados pelos Centros de Referência de Assistência Social – CRAS e pelos Centros de Referência Especializados da Assistência Social – CREAS.

II – serviços, equipamentos e unidades oficiais da SMASDH destinadas ao atendimento de famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade.

III – entidades que atendam famílias e indivíduos em vulnerabilidade.

§ 1º Ato normativo específico versará sobre os critérios para solicitação e encaminhamento dos itens aos destinatários.

§ 2º fica vedado o encaminhamento diverso do previsto na lei.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Ação social e Direitos Humanos poderá instituir campanhas temáticas, no âmbito do Programa Disque Solidariedade, com o objetivo de fomentar doações de alguns itens considerando a necessidade dos destinatários e determinadas épocas do ano.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, Sala das Sessões, 15 de maio de 2019.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA




RONALDO JOÃO DA SILVA                                            ALCIDES LONGO DE BARROS                      
                          Presidente                                                                                Relator
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